


 

A convenção internacional dos Direitos da Criança de 10 de 
novembro de 1989 : 
Consagra o principio do caracter subsidiario da adopção 
internacional relativamente aos projectos de acolhimento ou 
de adopção organizados nos paises de origem da criança.  

A convenção da Haia de 29 de maio de 1993 relativa à 
protecção das crianças e à cooperação em matéria de adopção 
internacional :  
estabelece as disposições em matéria de adopção de crianças 
estrangeiras para os paises que a rectificaram.

Referência :
http://www.hcch.net

Codigo Civil 
Codigo da Acção Social e das Familias 
Lei n° 2005-744, de 4 de Julho de 2005, relativa à reforma da 
adopção.

Decreto n° 2006-981, de 1 de Agosto de 2006, relativo aos req-
uisitos das pessoas candidatas à adopção de crianças nacionais 
e estrangeiras e à alteração do codigo de acção social e das 
familias.

Decreto n° 2006-1272, de 17 de Outubro de 2006, relativo aos 
modelos de decisão e de difusão respeitantes às pessoas candi-
datas à adopção de crianças nacionais ou estrangeiras.

Artigos R225-12 a R225-46 Codigo de acção social e das fa-
milias relativo aos organismos autorizados e reconhecidos para 
a adopção (OAA).

Decreto n° 2009-291 e despacho de 16 de Março de 2009 rela-
tivo à organização da administração central do Ministério dos 
Negocios Estrangeiros e Europeus. 

Decreto n° 2009-407, de 14 de Abril de 2009, relativo à Autori-
dade Central da Adopção Internacional

 

LEGISLAçãO EM VIGOR 

TEXTOS INTERNACIONAIS 

TEXTOS NACIONAIS 

a AutoriDADE central :
	 O SERVIçO DA ADOPçãO INTERNACIONAL (SAI)	

       ATRIBUIçõES

O SAI garante o respeito dos acordos assinados pela 
França no quadro da convenção de Haia de 1993 sobre a 
protecção (CLH) :  
 trata  também as relações entre Estados ou entre as autori-
dades centrais, tanto com os países de origem das crianças, 
como com as autoridades dos outros paises de acolhimento, 
e intervém nas negociações dos acordos bilaterais ou de 
mecanismos multilaterais na matéria. 

O SAI estabelece uma estratégia a nivel da adopção 
internacional : 
  a elaboração dessa estratégia é feita em estreita colaboração 
com os varios parceiros franceses intervenientes no quadro 
da adopção internacional  : Agência Francesa da Adopção 
(AFA), Organismos Acreditados para a Adopção (OAA), 
associações de pais adoptivos e de crianças adoptadas. 
 promove projectos de cooperação, com as embaixadas, em 
beneficio das crianças sem familia.doptés.
 adoptés.

Em França, a Autoridade Central para a Adopção internacional, prevista pela Convenção de 
Haia, é um serviço do Ministério dos Negocios Estrangeiros e Europeus, o Serviço da Adopção 
internacional.

       COMPOSIçãO

Este serviço é composto de 22 pessoas procedentes dos 
ministérios de Negocios Estrangeiros e Europeus, da Familia 
e da Justiça. E dirigido pelo senhor Jean-Paul Monchau, 
Embaixador encargado da Adopção internacional, nomeado 
pelo Presidente da Républica em junho de 2008.

O SAI assegura a regulação e o controlo dos parceiros 
intervenientes :
 exerce uma acção de tutela sobre a Agência Francesa da 
Adopção.
 outorga a acreditação, assegura o controlo dos organismos 
de direito privado reconhecidos para a adopção e presta-
lhes, se necessario, apoios de natureza financeira.  
O SAI tem atribuições de consulta e de aconselhamento juridico : 
 autoriza a concessão de vistos de longa duração para 
efeitos de adopção através dos serviços consulares.
  tem a seu cargo a recolha e a actualização da documentação 
sobre os procesos de adopção, as condições de adopção 
no estrangeiro e as dificuldades encontradas pelos nacionais 
franceses. 

O SAI desenvolve uma verdadeira politica de comunicação : 
 compete-lhe nomeadamente a rubrica da adopção inter-
nacional do site do Ministério dos Negocios Estrangeiros e 
Europeus e do portal do Governo em matéria de adopção. 



       A AGENCIA FRANCESA DA ADOPçãO 	     

A Agêcia da Adopção, pessoa moral de direito publico, sob a tutela do Estado, foi criada pela lei n°2005-744 de 4 
de Julho de 2005. 

Tem como atribuições a competência geral de informar, de aconselhar e de orientar os candidatos à adopção internacional 
tanto para o conjunto do territorio francês como para a totalidade dos paises estrangeiros. Tem competência para investir 
como intermediaria na adopção das crianças estrangeiras menores de 15 anos nos paises de origem dessas crianças, 
desde que acreditada pelas competentes autoridades desses paises, sem prejuizo dos organismos reconhecidos para a 
adopção privados e autorizados para o efeito.   

O site : http://www.agence-adoption.fr

   OS ACTORES DA
                   ADOPçãO INTERNACIONAL

        OS ORGANISMOS ACREDITADOS PARA A ADOPçãO (OAA) 
 	            
Os 41 organismos acreditados  para a adopção (OAA) são pessoas morais de direito privado que exercem uma 
actividade de intermediação a nivel da adopção ou da colocação com vista à adopção de menores de 15 anos. 

Os OAA devem ser autorizados pelos conselhos gerais dos Departamentos nos quais pretendam intervir. Deverão ser 
acreditados pela autoridade central (SAI) para o pais onde pretendam tratar dos processos das pessoas que querem 
adoptar e acreditadas pelas autoridades competentes do pais de origem. 

Os OAA têm as seguintes atribuições : 
 ajudar na preparação do projecto de adopção e prestar os conselhos necessarios com vista à organização
      do respectivo processo ;
 Prestar informações sobre os aspectos técnicos e juridicos do processo de adopção ;
 Definir, em colaboração com as autoridades competentes do pais de origem, as modalidades de selecção das familias adoptivas ; 
 Encaminhar os processos dos candidatos à adopção para as pessoas ou instituições competentes em matéria de adopção ;
 Acompanhar os processos de acordo com a legislação em vigor ;
 Acompanhar os processos de acordo com a legislação em vigor.

A lista dos OAA : http://www.diplomatie.gouv.fr

      OS PROJECTOS DE COOPERAçãO INSTITUCIONAL

Os serviços da adopção internacional beneficiam de subsidios 
destinados a levar a cabo a cooperação institucional entre 
estados, a fim de dotar dos necessarios meios as autoridades 
centrais dos paises de origem que tenham ja rectificado a 
Convenção de Haia ou de estimular esses paises a proceder 
à sua ratificação. 

Esses meios destinam-se igualmente a permitir identificar e 
avaliar as reais necessidades das crianças através de acções 
de cooperação com os paises de origem que não disponham 
de condições para oferecer alternativas no tocante a tomar 
conta das ciranças privadas de familia.   Estão em curso 
acções deste tipo no Haiti, em Madagascar, no Camboja e, 
em breve, no Mali e no Togo.

      AS ASSOCIAçõES DOS PAIS ADOPTIVOS E DAS CRIANçAS ADOPTADAS

 A COOPERAçãO INTERNACIONAL

As associações dos pais adoptivos e das crianças adoptadas, que não são parceiros reconhecidos têm em geral uma grande experiência e um 
profundo conhecimento do terreno. São por isso estreitamente associadas à definição da estratégia definida pelo SAI em matéria de adopção 
internacional. 

Uma lista das associações figura no portal dedicado à adopção : http://www.adoption.gouv.fr

        OS VOLUNTARIOS DA PROTECçãO DA INFANCIA E DA      
           ADOPçãO INTERNACIONAL 

O Ministério dos Negocios Estrangeiros e Europeus lançou em 
parceria com a Associação dos Voluntarios do Progresso (AFVP) 

e das empresas privadas e colectividades territoriais associados ao 
seu financiamento, uma rede de voluntarios vocacionada para o 
apoio das crianças sem familia.  
Iniciada no Camboja em Agosto de 2008, estendem-se a novos 
paises em 2009 : Burkina Faso, Etiopia, Guatemala, Haiti, India, 
Madagascar, Mali e Vietnam.  
As missões destes voluntarios, colocados nas embaixadas obedecem 
a estritas exigências de ética e de rigor, tendo em vista : 
1. contribuir para a definição e para a realização de projectos 
destinados a tomar conta de crianças privadas de familia, apoiando-
se para o efeito na ONG com actividade a nivel local e em ligação 
com as autoridades locais ; 
2. contribuir para a elaboração a realizar e o acompanhamento dos 
projectos de cooperação institucional e assistência técnica com vista 
a ajudar os paises de origem a aplicar os processos de protecção 
da criança e da adopção internacional previstos pelos acordos 
internacionais ;
3. acompanhar as familias nas diversas fases do seu projecto de 
adopção e apoiar os parceiros (Autoridade Central, AFA, OAA, 
advogados, intérpretes, etc…) e apoiar os parceiros nas suas 
diligências.
Portal :  http://www.afvp.org



 

PARA SABER MAIS :

Portal da adopção
http://www.adoption.gouv.fr

Ministère des Affaires étrangères et européennes
Service de l’Adoption Internationale (SAI)

http://www.diplomatie.gouv.fr
57, boulevard des Invalides  – 75007 Paris

Tel : 00.33.1.53.69.31.72 – Fax : 00.33.1.53.69.33.64
courrier.fae-sai@diplomatie.gouv.fr

O Conselho Superior para a Adopção é uma instância de 
concertação colocada sob a tutela dos ministérios da Justiça e 
da Familia. E presidido por um parlamentar e compõe-se de 30 
membros. Reune-se, pelo menos, uma vez por semestre, bem como a 
pedido do seu presidente, e dos Ministros da Justiça, da Familia ou 
dos Negocios Estrangeiros e Europeus. 

O CSA tem por atribuições propor aos poderes publicos qualquer 
medida tendente a facilitar a adopção, nomeadamente através 
de uma maior coordenação entre os organismos interessados, e 
contribuir para a informação do publico. 

Cabe-lhe também dar parecer sobre todas as questões relativas à 
adopção e elaborar propostas de alterações da lei antes de as 
submeter ao Governo.

O primeiro ministro, François Fillon, presidiu a 6 de Fevreiro de 2009, 
o primeiro comité interministerial para a adopção, na presença dos 
ministros do Interior, do Trabalho e Assuntos Sociais, da Justiça e dos 
Secretarios  de Estado dos Negocios Estrangeiros e Europeus e dos 
Direitos do Homem e da Familia.

Tem por objectivo coordenar a politica do Governo em matéria de 
adopção. 

O CONSELHO SUPERIOR 
                  PARA A ADOPçãO

O COMITé INTERMINISTERIAL 
                    PARA A ADOPção

Numero total de crianças adoptadas no estrangeiro por familias francesas em 2008 : 3271 

Os cinco primeiros paises de origem são : 
Haiti : 731 adopções
Etiopia : 484
Russia : 315
Colombia : 305
Vietnam : 284

A ADOPçãO  internaCional EM NUMEROS


